
PRESIDÊNCIA/SGM
Projeto de Lei n. 1.378/2019.
Em

Tendo  em  vista  a  edição  da  Resolução  da  Câmara  dos
Deputados n.  1/2023,  revejo o despacho de distribuição aposto ao
Projeto  de  Lei  n.  1.378/2019,  para  o  fim  de  determinar  sua
redistribuição  à  Comissão  de  Desenvolvimento  Econômico  e  à
Comissão  de  Integração Nacional e Desenvolvimento Regional, em
substituição,  respectivamente,  às  Comissões  de  Desenvolvimento
Econômico, Indústria, Comércio e Serviço, e de Integração Nacional e
Desenvolvimento  Regional  e  da  Amazônia, extintas  pela  mesma
Resolução.

Esclareço  que  os  pareceres  aprovados  pela  Comissão  de
Desenvolvimento  Econômico,  Indústria,  Comércio  e  Serviço  e  pela
Comissão de  Integração Nacional e Desenvolvimento Regional e da
Amazônia permanecem válidos e eficazes, somente sendo necessária
a  reapreciação  da  matéria  pela  Comissão  de  Desenvolvimento
Econômico  e  pela  Comissão  de  Integração  Nacional  e
Desenvolvimento  Regional na  eventualidade  de  emendamento  em
Plenário.

Publique-se.

[ATUALIZAÇÃO  DO DESPACHO DO  PL  N.  1.378/2019:  CINDRE,
CDE, CFT (mérito e art. 54) e CCJC (art. 54 do RICD). Proposição
sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões (art. 24, II, do RICD).
Regime de tramitação: ordinário (art. 151, III, do RICD)].

ARTHUR LIRA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2303796

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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